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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA 

SERRA E DEMAIS EDIS; 

 

O Vereador que a esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei 

Orgânica Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a 

seguinte:   

  

INDICAÇÃO N.º _____ 

 

Solicita ao Chefe do Poder Executivo Municipal, por meio da secretaria 

competente, que proceda, com URGÊNCIA, a instalação de sinalização vertical 

proibindo trânsito de motocicletas no Jardim Botânico Leônidas Pinto Mori.  

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Primeiramente, convém destacar que o Jardim Botânico Leônidas Pinto Mori 

recebeu recentes obras que contemplaram, por exemplo, a recuperação da pista 

de caminhada, da via de acesso ao mirante, do calçamento e do pórtico de 

entrada, além da construção de decks de madeira e vaga de food trucks e da 

instalação de nova iluminação, novos bancos, lixeiras e placas informativas. 

 

Importante destacar que os frequentadores do parque estão passando por um 

infortúnio em relação a motocicletas, que estão ocupando a pista de caminhada, 

colocando em risco a vida dos usuários, interferindo negativamente na utilização 
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daquele parque. Portanto, a fim de atender aos anseios da sociedade, 

encaminhamos a presente indicação para que o Poder Público Municipal, no uso 

de suas atribuições e em resposta ao interesse público evidenciado, realize as 

medidas cabíveis para atender as demandas da sociedade.  

 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, 16 de outubro de 2025. 

  

RURDINEY DA SILVA 

PROFESSOR RURDINEY  

VEREADOR 
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